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Introdugéo

Prescricdo e decadéncia séo institutos fundamentais do Direito Civil. Ambos estédo relacionados a perda da
exigibilidade de um direito pela inércia do titular.

O estudo analisa dois institutos fundamentais do Direito Civil — a prescricdo e a decadéncia — ambos
relacionados a perda da exigibilidade de um direito em razé&o da inércia de seu titular.

Esses institutos sdo essenciais para garantir a seguranca juridica, evitando que litigios se prolonguem
indefinidamente e que situag®es juridicas figuem em aberto por tempo ilimitado.

A prescri¢do ocorre quando o titular de um direito permanece inerte e perde a pretensdo de exigir judicialmente o
cumprimento de uma obrigacéo. Ou seja, o direito material continua existindo, mas ele ndo pode mais ser cobrado

em juizo.

Ja a decadéncia é mais severa: ela extingue o préprio direito, ndo apenas o direito de a¢do. E como se o prazo
ndo apenas fechasse a porta do Judiciario, mas eliminasse o direito em si.

Objetivo

Analisar os institutos da prescricdo e da decadéncia no Direito Civil, destacando seus fundamentos, diferencas,
hipéteses legais, prazos e efeitos praticos no exercicio dos direitos subjetivos.

Material e Métodos

A pesquisa foi realizada a partir da revisdo doutrinéria e legal com base no Cédigo Civil de 2002. Anélise de
autores renomados como Placido e Silva. Incluséo de referéncias jurisprudenciais.

Uso de esquemas didaticos aplicados em aulas de Direito Civil. Sistematizacdo dos prazos prescricionais.
Comparacao entre prescricdo e decadéncia efeitos, prazos e fundamentos. Enfase na aplicagéo pratica na tutela

jurisdicional.

Resultados e Discussédo

EMCONTRC DE ATMVIDADES CIEWTIFICAS, 28, 2025 LONDRIMNA AMAL - LONDRINA- UNOPAR. 2025 55 2447 -6455

u i

(A0 B 1 [y

A O 4 . F stricto

—— T - ] sonLy

LTNE P = AF Faima W



0 Encontro de Atividades Cientificas

B3 a 07 de novembio de 20256 Evernta Dnlina

Nos resultados e discusséo, observamos que a prescricdo esta disciplinada principalmente nos artigos 205 e 206
do Cadigo Civil. Os prazos variam conforme o tipo de relagéo juridica:

A Prescricao extingue a pretensdo, mantendo o direito material.

Prazos: 1 a 10 anos (ex.: 1 ano — hospedagem/seguros; 3 anos — aluguéis, reparacéo civil; 5 anos — dividas
liquidas; 10 anos — prazo geral).Pode ser suspensa, impedida ou interrompida em hipéteses legais (ex.: entre
cbnjuges, ascendentes/descendentes, incapazes).

A Decadéncia, por sua vez, extingue o préprio direito.

E mais rigida e ndo admite suspensao/interrupcao (salvo excecgdes).

Pode ser legal (reconhecida de oficio) ou convencional (alegada pela parte).

Diferenca prética: prescricdo admite rendncia apos consumada; decadéncia legal ndo comporta rendncia.

Funcé@o comum: garantir seguranca juridica, limitar no tempo o exercicio dos direitos e assegurar estabilidade as
relag@es civis.

Conclusao

Prescricdo e decadéncia tém semelhangas, mas naturezas distintas.

Prescricdo extingue a pretenséo.

Decadéncia extingue o direito.

Ambas reforcam a seguranca juridica e limitam o exercicio de direitos no tempo.
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